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DECRETO No 57, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2015. 

 

                                         Declara luto oficial. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU (BA), no uso das atribuições a ele 

conferidas pela Lei Orgânica deste Município, considerando o falecimento do 

ilustre cidadão guajeruense.. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica declarado luto oficial na data de hoje, pelo falecimento do senhor 

OSCAR DIAS DO PRADO, devendo a bandeira Municipal ser hasteada a meia 

verga, na sede da Prefeitura e nas outras repartições municipais. 

 

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Publique-se, registre-se, cumpra-se. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GUAJERU (BA), 16 de dezembro de 

2015. 
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